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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

                    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

                     DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

                Rua Pref. Hugolino Andrade, 433 – f 55 – 3968 1014

CONTRATO Nº 044/2011

INEXIGIBILIDADE  Nº 005/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 005103/2011

APRESENTAÇÃO “BANDA SINFÔNICA DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS”
Sec. Mun. de Cultura Esporte e Lazer

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na rua Rivadávia Corrêa, nº 858, representado neste ato pelo Sr. Leonel Amorety Gornatti,   Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e  o MUSEU DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS,  localizado no Loc. Ilha das Cobras,     s/ n º ,  Praça Mauá, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21.910-103,  inscrito no CNPJ sob nº   36.107.019/0001-89,   doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Inexigibilidade nº 005/2011  regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste é a apresentação da “Banda Sinfônica do Corpo de Fuzileiros Navais”,  aberta ao público e gratuita, no dia 20/04/2011, das 19:00 às 20:30 horas, no Parque Internacional,  tudo  conforme projeto integrante do  processo de inexigibilidade de licitação  005/2011 e proposta da contratada,  devidamente aprovada  pela Administração e que fica fazendo parte deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1.O valor total do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) , no qual se inclui todos os tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços ora avençados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1. A apresentação será realizada no dia 20/04/2011.
3.2 O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias,  a contar  da assinatura do mesmo.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO


     4.1. O pagamento será efetuado  em duas parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, sendo a 1ª em 10/05/2011 e a 2ª em 10/06/2011, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhado da guia de recolhimento do INSS do mês a que se refere a prestação de serviço, precedido de Ata de recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

4.2.Poderão ser descontadas dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE  ou a terceiros. 

 4.3. A dotação orçamentária para cobertura da despesa é a seguinte: 1301 04122009440170003390390000001145.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1.  A contratada se obriga a:
a)Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as melhores técnicas.

b)Atender, no prazo mínimo de 24 horas as requisições de correções feitas pela CONTRATANTE;

c)Utilizar-se de mão de obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por qualquer dano de natureza dolosa ou culposa que este venha causar à CONTRATANTE ou terceiros;

d)Cumprir durante a execução dos serviços ora contratados, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

e)Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste contrato;

f)Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação;

g)Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os  encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

5.2.A CONTRATANTE se obriga a:

a)Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento do serviço.

b)Acompanhar e fiscalizar todas as atividades, da contratada, pertinentes ao objeto contratado;

c)Responsabilizar-se pelos custos com  sonorização,  necessários para realização do serviço.
CLÁUSULA  SEXTA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 6.1.O serviço realizado e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e/ou servidor designado, identificando devidamente os servidores que a compõe ( nome, nº de matrícula).
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

  7.1.O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.
  7.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da contratante, sujeitando-se às penalidades de advertência multa, suspensão do direito de licitar e contratar, e à Declaração de Inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior.

 7.3.  Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 8.1. São partes integrantes do contrato a proposta da CONTRATADA ,  seus anexos e Projeto.
 8.2. Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

 8.3.E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento, 20 de abril de 2011.

LEONEL AMORETY GORNATTI

Vice-Prefeito no exercício do cargo de   

 Prefeito Municipal
MUSEU DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
CNPJ36.107.019/0001-89

Ricardo Wagner de Castilho Sá
   CPF 701.845.187-68
Presidente
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Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


.Em......../.........../...........
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